
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 74/2025

                                                               Requer informações ao Poder 
Executivo acerca do atraso dos 
pagamentos dos rendimentos 
das(os) colaboradoras(res) da 
Casa da Criança, deste município. 

    Senhores Vereadores,

Esta vereadora vem recebendo relatos de colaboradoras(es) da 
Casa da Criança que estão com seus rendimentos em atraso, valores estes que 
são repassados para a Instituição pela pessoa jurídica terceirizada contratada 
pelo Município.

Sendo assim, REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, 
da Lei Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 
63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Secretarias Municipais competentes e pessoa jurídica 
terceirizada, para que encaminhem a esta Casa de Leis as seguintes 
informações:

1. O município vem arcando com os pagamentos mensais à empresa 
terceirizada responsável pela contratação e pagamentos dos rendimentos das 
colaboradoras(res) da Casa da Criança?

2. Em caso negativo a primeira questão, qual é a justificativa por parte do 
Município para o atraso no repasse dos recursos financeiros para os 
pagamentos dos rendimentos das(os) colaboradoras(res) da Casa da 
Criança?

3. As colaboradoras(res) foram avisada(os) previamente do não recebimentos   
dos seus rendimentos em dia?

4. Em caso de resposta negativa a questão anterior, por qual motivo?

5. As parcelas do 13º salário foram devidamente pagas (quitadas) pelo Município 
e pela pessoa jurídica terceirizada ao final do ano de 2024 as colaboradoras da 
empresa terceirizada que atua na Casa da Criança?

6. Em caso negativo, qual a justificativa?

7. Qual a previsão para a regularização dos pagamentos dos rendimentos em sua 
integralidade a estas(es) colaboradoras(es) prejudicadas?

8. Demais informações que julgar pertinentes acerca do tema.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Justificativa:

Esta Vereadora conta com a pronta aprovação do presente 
Requerimento à unanimidade dos Nobres Pares, documento este que visa 
pautar sobre o atraso dos pagamentos dos rendimentos das(os) 
colaboradoras(res) da Casa da Criança, deste município. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de fevereiro de 2025.

Esther Moraes
-vereadora-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de fevereiro de 2025

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4RGUD4F4KD91B1UX, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4RGU-D4F4-KD91-B1UX
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